
 

 

                                     

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA 
 COMISSÃO ELEITORAL LOCAL PORTARIA/CONSUP Nº. 07, DE 03 DE OUTUBRO 

DE 2017 
 

A comissão eleitoral local divulga informações pertinentes ao processo eleitoral, com base no 

Regulamento que estabelece as diretrizes para o processo de consulta direta para a escolha do 

Reitor(a) e dos Diretores(as) Gerais dos campi do IF Baiano.  

 

Período das inscrições: 06 à 08/11/17 (até as 15 horas) 

Local: Na sala da coordenação financeira (CFC) – procurar Alberto Cerqueira 

Documentos necessários:  

• Ficha de Inscrição devidamente preenchida (ANEXO II para o cargo de Reitor(a) e 

ANEXO III para o cargo de Diretor(a) Geral), datado e assinado – 02 vias 

• Cópia de documento de identificação oficial com foto – 01 via 

• Fotografia 3x4 colorida – 01 unidade 

• Certidão expedida pela DGP, contendo as informações exigidas no Artigo 12, § 1º, da Lei 

nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008, como anexo ao pedido de candidatura, in verbis – 

01 via 

• Comprovante de Endereço residencial – 01 via 

• Plano de Trabalho para o período de gestão 2018-2022 – duas vias impressas e outra 

cópia digital em formato PDF (em CD) 

• Cópia da sua solicitação de afastamento ou dispensa de cargo de direção, função 

gratificada, membro do CONSUP, membro de diretoria de partido político ou de entidade 

sindical ou de diretoria de organização de classe trabalhadora – 01 via 

• Declaração de próprio punho de que trata o parágrafo único do artigo 10 do supracitado 

regulamento – 01 via 

• Comprovante ou certidão de quitação eleitoral – 01 via 

 

Comissão Eleitoral Local 


